
PARECER JURÍDICO
EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 0084/2018
REFERÊNCIA: PROPOSTA DE EMENDA Nº 01, DE AUTORIA DA VEREADORA ROSE IELO, AO PROJETO DE LEI Nº 0084/2018, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Trata-se de Proposta de EMENDA ao Projeto de Lei nº 0084/2018, que possui a seguinte redação:

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°084/2018

1)
O art 6º do Projeto de Lei nº 0084, de 14 de novembro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando o conteúdo dos artigos subsequentes:

 “ Art. 6° Na hipótese da realização da contratação de Operação de Crédito para construção da barragem de acumulação de água para abastecimento público conforme disposto no artigo 1º, os recursos públicos destinados ao objetivo proposto vincula-se a negociação, alteração contratual e recomposição dos investimentos financeiros aos cofres públicos da Prefeitura Municipal pela prestadora de serviços, no caso da barragem ser futuramente explorada por empresa prestadora de Serviços de Saneamento no município.
Consta da justificativa anexa à proposta de emenda:

Considerando que a exploração de água no município de Botucatu é realizada pela SABESP através de contrato firmado com a Prefeitura de Botucatu;

Considerando que a polêmica sobre o presente Projeto de Lei refere-se aos questionamentos da população quanto à participação de investimentos pela da SABESP na construção da barragem, a qual detém outorga dos serviços de exploração de água no município;

A presente emenda dispõe de abertura e vinculação do município para requerer reembolso de os investimentos realizados no caso da barragem ser explorada pela atual empresa SABESP prestadora dos serviços de Saneamento básico.
Cumpre informar que este parecer será exarado durante a sessão legislativa de votação do projeto de lei, o qual está sendo objeto desta emenda, sendo realizada, portanto, uma análise jurídica sintética e superficial, com base nos pareceres anteriormente exarados por esta Procuradoria, bem como na análise do ordenamento jurídico, em especial a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.

Conforme se pode verificar, a emenda número 01 visa assegurar uma vinculação do município para requerer reembolso dos investimentos realizados no caso da barragem ser explorada pela atual empresa SABESP prestadora dos serviços de Saneamento Básico.

É flagrante a inconstitucionalidade da emenda em análise por gerar uma despesa indireta ao município, afinal prever um reembolso da concessionária de serviço público no caso do óbvio e consequente uso da eventual barragem, altera os termos do contrato de concessão, podendo ensejar um futuro e certo pedido de reequilíbrio econômico e financeiro do contrato.

Assim dispõe o artigo 33 da Lei Orgânica e 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal:

LEI ORGÂNICA

Art. 33 Ressalvado o disposto no Parágrafo único. deste artigo, não será admitida emenda que aumente a despesa prevista nos projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito.

Parágrafo único. Os projetos de lei sobre Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual somente poderão receber emendas na conformidade do disposto na Constituição Federal, especialmente em seu art. 166.
REGIMENTO INTERNO

Art. 184 Não serão admitidas emendas que aumentem direta ou indiretamente a despesa ou diminuam a receita, nem que alterem a criação de cargos e funções:

I - nos projetos de iniciativa do Prefeito, ressalvado o disposto no artigo 166, parágrafos 3º e 4º, da Constituição Federal;

Ademais, conforme se desprende do artigo 182 do mesmo Regimento, vincular obrigação de outra empresa, mesmo que concessionária do serviço que eventualmente utilizará o empreendimento visado pelo empréstimo, não tem relação direta ou imediata com o projeto de lei em análise, o qual apenas requer autorização de empréstimo para construção da barragem.

Art. 182 Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas que não tenham relação direta ou imediata com a matéria da proposição principal

Tal emenda, conforme exposto, fere a vedação de causar aumento de despesa ao Executivo, além de ferir a competência exclusiva do Poder Executivo, quanto à gestão administrativa, pois cabe somente a este o poder de estabelecer os termos de seus contratos de concessão, bem como a forma de pagamento de suas obrigações.

Portanto, essa Procuradoria entende como ilegal e inconstitucional referida emenda, pelos motivos acima expostos.

Com efeito, a proposta não se afigura revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, não devendo ser recebida pela Presidência da Câmara Municipal, nos termos do artigo 153 do Regimento Interno:

Art. 153 A Presidência deixará de receber qualquer proposição que:

I - não esteja devidamente formalizada e em termos;

II - verse sobre matérias alheias à competência da Câmara;

III - aludindo à lei, decreto, regulamento ou qualquer outra norma legal, não venha acompanhada de seu texto, à exceção de requerimentos, moções e indicações;

IV - fazendo menção à cláusula de contratos ou de convênios, não os transcreva por extenso;

V - seja evidentemente inconstitucional, ilegal ou antirregimental;

No que concerne aos seus aspectos formais, a Proposta de emenda ao Projeto de Lei obedeceu a iniciativa que pode ser de Vereador, no entanto gerando gasto indireto ao Município, conforme preceitua o art. 184 do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Não custa lembrar que a EMENDA ao Projeto de Lei segue os mesmos trâmites legais do projeto de lei original, conforme preceitua o artigo 176 do Regimento Interno.

É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.





Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.





Portanto, Proposta de Emenda nº 01 ao Projeto de Lei padece de vício legal e constitucional, cabendo, no entanto, aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.





Este o parecer, salvo melhor juízo.

 



Botucatu, 26 de novembro de 2018.

                                                                                      PAULO ANTONIO CORADI FILHO

                                                                                        Procurador Legislativo

                                                                                        OAB-SP 253.716

